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EMPRESA DE TRANSPORTE URBANO                    
DE FORTALEZA S/A. 

 
 
 ATO DECLARATÓRIO Nº 01,  DE 14 DE MAIO 
DE 2024 - O PRESIDENTE DA EMPRESA DE TRANSPORTE 
URBANO DE FORTALEZA – ETUFOR, no uso dos poderes 
que lhe foram outorgados pelo Executivo Municipal, consoante 
o disposto no inciso VIII, do Artigo 1º, do Decreto nº 10.109, de 
20-06-1997, na conformidade do Processo Administrativo nº 
P080675/2024. Considerando que os permissionários Joabe 
Ferreira Feitosa Filho - titular da Autorização nº 30643-6 e Luiz 
Carlos da Silva Rebouças – Permissão nº 00427-8, a quem se 
permitiu explorarem o serviço de Táxi-Aeroporto – DECLARA, 
para conhecimento e devidos fins que referidos senhores,  
foram devidamente notificados, através de instrumento de 
NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL, para apresentarem defesa 
prévia sobre assunto relacionado a prática de operação          
infracionária, ocorrida em data de 26-02-2024, no âmbito do 
Aeroporto Internacional Pinto Martins. Contudo, ambos não 
foram localizados para tomarem ciência de todo o teor de tal 
Notificação, em razão de mudança de endereço DECLARA, 
ainda, que até a presente data, referidos senhores, não        
comparecerem ao Órgão Gestor de Transportes para            
regularizarem tal situação, o que configura descumprimento de 
clausula contratual, disposição legal e regulamentar e             
presumidamente perda das condições técnicas operacionais 
para a adequada prestação do serviço.  
 

Raimundo Rodrigues Teixeira Neto 
DIRETOR 

PRESIDENTE. 
 

PODER LEGISLATIVO 
“MATÉRIAS PUBLICADAS POR EXCLUSIVA RESPONSABILIDADE  
 DA MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA” 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.196,  
DE 15 DE MAIO DE 2024 

 
Concede o Título de Cidadão 
Honorário de Fortaleza ao Sr. 
Shelenkov Dmitriy na forma 
que indica. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, 
no uso de suas atribuições expressas no artigo 36, inciso 
IV, da Lei Orgânica do Município de Fortaleza, PROMULGA: 
 
Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Honorário de 
Fortaleza ao senhor Shelenkov Dmitriy. 
 
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA JOSÉ 
BARROS DE ALENCAR, EM 15 DE MAIO DE 2024. 
 

Vereador Gardel Ferreira Rolim 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA 

*** *** *** 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.197,  
DE 16 DE MAIO DE 2024 

  
Concede o Título de Cidadão 
Honorário de Fortaleza ao 
General André Luiz Ribeiro 
Campos Allão. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, 
no uso de suas atribuições expressas no artigo 36, inciso 
IV, da Lei Orgânica do Município de Fortaleza, PROMULGA: 
 
Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Honorário de 
Fortaleza ao General André Luiz Ribeiro Campos Allão. 
 
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA JOSÉ 
BARROS DE ALENCAR, EM 16 DE MAIO DE 2024. 
 

Vereador Gardel Ferreira Rolim 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA 

*** *** *** 
 

 ATO N° 1048/2024 - O PRESIDENTE DA       
CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribu-
ições legais, tendo em vista a instituição de Grupo de Trabalho 
para atuar na avaliação e prestação de contas de Convênios, 
Termos de Cooperação e Contratos de Patrocínio da Câmara 
Municipal de Fortaleza, conforme Lei Municipal n° 11.187/2021, 
de 05 de novembro de 2021, que dispõe sobre a política de 
patrocínio da Administração Pública do Município de Fortaleza, 
visando garantir a transparência, eficiência e a responsabilida-
de na gestão dos recursos públicos, fortalecendo a confiança 
da população na atuação da Câmara Municipal de Fortaleza. 
RESOLVE Conceder aos servidores integrantes do Grupo de 
Trabalho instituído pelo Ato da Mesa nº 005, de 08 de maio de 
2024, alterado pelo Ato da Mesa n° 006, de 16 de maio de 
2024, relacionados no Anexo Único deste Ato, a Gratificação 
pela Execução de Trabalho Técnico Relevante – GTTR, nos 
termos do art. 103, inciso XIII, da Lei nº 6.794, de 27 de     
dezembro de 1990; do art. 4º da Lei Complementar nº 370, de 
27 de setembro de 2023; e do Ato da Mesa nº 008, de 5 de 
outubro de 2023.    PAÇO MUNICIPAL JOSÉ BARROS DE    
ALENCAR, em 17 de maio de 2024. Vereador Gardel Ferreira 
Rolim - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE          
FORTALEZA. 
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